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Decreto

MUNICIPAL DE BUERAREMA 
ESTADO DA BAHIA - Poder Legislativo 

Avenida Góes Calmon, Nº 659 - Prédio 
Centro - CEP: 45.615-000  

Buerarema - Bahia - Brasil 
Fone: +55 (73) 98891-9677 

    
Gabinete da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO 
DE NOMEAÇÃO Nº 13/2024 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 
Comissão de Conferência de Caixa do 
Legislativo Municipal, do Exercício 
2024, e dá outras providências”. 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, Sra. 
Roseli Silva Novais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Regimento Interno da Câmara Municipal, e de acordo a Resolução nº 1060/05, do 
Tribunal de Contas do Município, resolve: 

 
Art. 1º. Nomear a Comissão de Conferência de Caixa do Exercício de 2024 

da Câmara Municipal de Vereadores de Buerarema. 

 
Art. 2º. Fica designado os seguintes servidores, sem provimento de 

gratificação, para compor a Comissão de Conferência de Caixa e, suas 
respectivas funções, quais sejam: 

 Taniele Reis Soares – Presidente; 
 Simone Alves da Silva – Membro; 
 Alana do Nascimento Nunes – Membro. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  
Cumpra-se, registre-se, publique-se. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Buerarema - BA, em 02 

de dezembro de 2024. 
 
 

ROSELI SILVA NOVAIS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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MUNICIPAL DE BUERAREMA 
ESTADO DA BAHIA - Poder Legislativo 

Avenida Góes Calmon, Nº 659 - Prédio 
Centro - CEP: 45.615-000  

Buerarema - Bahia - Brasil 
Fone: +55 (73) 98891-9677 

   
Gabinete da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO 
DE NOMEAÇÃO Nº 14/2024 

 

“Dispõe sobre a nomeação de Comissão de Bens do 
Legislativo Municipal, do Exercício 2024, e dá outras 
providências”. 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, Sra. 
Roseli Silva Novais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Regimento Interno da Câmara Municipal, e de acordo a Resolução nº 1060/05, do 
Tribunal de Contas do Município, resolve: 

 
Art. 1º. Nomear Presidente da comissão de avaliação de bens, o Sr. Cristiano 

Costa da Silva, o qual será responsável por todos os atos necessários ao processo de 
avaliação dos bens móveis e imóveis da Câmara Municipal de Buerarema. 

 
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores, sem provimento de 

gratificação, para comporem a equipe de apoio da comissão e, suas respectivas 
funções, quais sejam: 

 
Cristiano Costa da Silva - Presidente 
Lulliana Santos Carvalho Andreata - Membro 
Adilane Brito Alves - Membro 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Cumpra-se, registre-se, publique-se. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Buerarema - BA, em 02 

de Dezembro de 2024. 
 
 

ROSELI SILVA NOVAIS  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Decreto

MUNICIPAL DE BUERAREMA 
ESTADO DA BAHIA - Poder Legislativo 

Avenida Góes Calmon, Nº 659 - Prédio 
Centro - CEP: 45.615-000  

Buerarema - Bahia - Brasil 
Fone: +55 (73) 98891-9677 

http://www.cmbuerarema.ba.gov.br/   
Gabinete da Presidência 
 

 

 

DECRETO	LEGISLATIVO	
DE	NOMEAÇÃO	Nº	15/2024	

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

	
DISPÕE	 SOBRE	 NOMEAÇÃO	 DE	 COMISSÃO	 DE	
TRANSIÇÃO	 DE	 GOVERNO	 DA	 CÂMARA	
MUNICIPAL	 DE	 VEREADORES	 DO	MUNICÍPIO	 DE	
BUERAREMA,	E	DÁ	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS.	

 
 
A	PRESIDENTE	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	VEREADORES	DE	BUERAREMA‐	
ESTADO	DA	BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e de acordo RESOLUÇÃO nº. 
1311/2012, do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS. 
 
	RESOLVE:	
	
 Art. 1º. Nomear a Comissão de Transição de Governo da Câmara Municipal de 
Vereadores de Buerarema. 
 
 Art. 2º. A Comissão terá a seguinte composição: 
	

a) Leonardo Alves Mota – Controlador Interno 
b) Luiz Fernando Maron Guarnieri – Assessoria Jurídica 
c) Marcus Vinicius Sobrinho Sousa – Assessoria Contábil 

 
Art. 3º- Nos termos do § 2º, do art. 4º, da Resolução de nº 1.311/2012, a 
Comissão de Transmissão de Governo deverá entregar ao gestor que está 
entregando o cargo e ao gestor eleito, relatório conclusivo das atividades. 
 
Revogam-se as disposições em contrário, publique-se.  
 
 
 

ROSELI	SILVA	NOVAIS	
PRESIDENTE	
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